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PORTARIA Nº 026, DE 22 DE MAIO DE 2026. 
 

 
Dispõe sobre a Instituição da Equipe Técnica de 
Elaboração, Monitoramento e Avaliação (ETMA) 
do Plano Municipal de Educação (PME) de 
Chorrochó-BA, para o decênio 2026-2036, e dá 
outras providências. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LEONOR ARGENTINA DE OLIVEIRA 
BONFIM, do Município de Chorrochó - BA, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do novo Plano Municipal de Educação 
(PME) para o período 2026-2036, conforme a Lei Federal nº 13.005/2014, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Instituir a Equipe Técnica de Elaboração, Monitoramento e Avaliação (ETMA) do 
PME 2026-2036, com a finalidade de coordenar o processo de avaliação do plano vigente 
e elaborar o documento base do novo Plano. 
 
Art. 2º. A ETMA será composta pelos seguintes membros: 
 
I. Maria Joelma de Oliva Macêdo  Coordenadora do Plano Municipal de Educação - 

PME; 
II. Maria Alves de Oliveira Carvalho  Representante do Fórum Municipal de Educação; 

III. Gilson Alves dos Santos  Gestor do Censo Escolar; 
IV. Edmo Alves Novais  Representante dos Gestores Escolares da Rede Municipal de 

Ensino; 
V. Sidney Alves Costa  Coordenador da APLB Sindicato; 

VI. Antônio Carlos Barbosa da Silva  Coordenação Pedagógica Escolar; 
VII. Elisângela de Carvalho Lima  Coordenadora do Plano de Ações Articulada - PAR; 

VIII. Janicleide Maria Ribeiro  Coordenadora do Compromisso Nacional de Criança 
Alfabetizada - CNCA; 

IX. Keila Caroline Belfort  Coordenadora de Educação Especial; 
X. Victor Eslley Araújo de Oliveira  Secretário Municipal de Finanças; 

XI. Roberta Nalline Marques dos Santos Bahia  Técnica de Gestão da Assistência 
Social; 

XII. Edielza Paiva dos Santos  Coordenadora de Educação de Jovens e Adultos - EJA; 
XIII. Everilsa Maria dos Santos  Coordenadora do Programa Escola em Tempo Integral; 
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XIV. Letícia Rodrigues dos Santos  Representante Técnica do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, da Secretaria de Educação; 

XV. Alex Pereira dos Santos  Secretário de Transporte; 
XVI. Maria do Socorro Ribeiro dos Santos Paiva  Gestora Local do Programa Brasil 

Alfabetizado  PBA; 
XVII. Cleiton Darlan Pires Sertão  Secretário de Obras e Serviços Públicos; 

XVIII. Graziela Alves da Silva  Representante das Escolas do Campo e Entorno da Sede; 
XIX. Artur Magno Fiais Barreto  Representante da Equipe Diretiva da Rede Estadual de 

Educação; 
XX. Edson da Silva Santos  Represente do Conselho Tutelar. 

XXI. Manoel Pires Belfort Filho  Representante do Fundo de Manutenção e de 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação  
Conselho do FUNDEB;  
 

Art. 3º. Compete à ETMA: 
 
I - Realizar o diagnóstico da educação municipal; 
II - Avaliar o cumprimento das metas do PME vigente (2015-2025); 
III - Elaborar o documento base do novo PME 2026-2036, alinhado às diretrizes do Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2026-2036; 
IV - Promover a participação da sociedade civil e realizar as Conferências Municipais de 
Educação; 
V - Encaminhar o texto final ao Poder Executivo para envio à Câmara Municipal. 
 
Art. 4º. 

 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Secretaria Municipal de Educação de Chorrochó, Estado da Bahia, em 22 de maio de 

2026. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
LEONOR ARGENTINA DE OLIVEIRA BONFIM 

Secretária Municipal de Educação 


